Fecomérdo
Senac

Servigo Social do Comércio
Administragao Regional do Distrito Federal

Trata-se do pedido de esclarecimento da empresa KM LIVE MARKETING E AGENCY
ENTERTAINMENT LTDA, referente a Concorréncia n° 11/2025 - Contratagcao de agéncia
especializada em marketing promocional, para prestagao de servigos de planejamento e
conceituagao criativa, criagdo de pegas promocionais, producao e logistica de agdes
promocionais e eventos de todas as naturezas, para os publicos externo e interno do Sesc-
DF.

1. No Anexo lll, o item 9 ‘b’ do Termo de Referéncia, dispée que a licitante deve
apresentar até 05 (cinco) relatos, sendo limitado a 2 (dois) relatos de um mesmo cliente.
Contudo, ainda no Anexo lll, o item 1.1 que dispoe sobre a apresentacao e julgamento das
propostas técnicas, dispée que somente 3 (trés) relatos serdao pontuados. Desta forma,
pergunta-se: Qual a quantidade de relatos deve ser apresentada?

Resposta: Em resposta ao seu pedido de esclarecimento, informamos que a avaliagdo técnica
considerara a quantidade de relatos da seguinte forma:

A licitante podera apresentar até 5 (cinco) relatos para demonstrar um portfélio mais amplo, mas
a analise e a pontuagao se restringirdo aos 3 (trés) melhores relatos apresentados.

Essa abordagem visa dar flexibilidade a empresa na apresentagao de seus trabalhos, ao mesmo
tempo em que a anadlise técnica se concentra na qualidade e relevancia das trés principais
experiéncias.

Atenciosamente,

Geréncia de Comunicagao



